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Prezados (as) Senhores (as),
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Contratação pela empresa

De acordo com o art. 93, da Lei nº 8.213, de 24/07/01, disciplinada posteriormente pela Portaria nº 4.677, de 29/07/98, DOU de 30/07/98, do Ministério da Previdência e Assistência Social, todas as empresas com 100 ou mais empregados deverão preencher no seu quadro de pessoal, conforme o quadro abaixo, pessoas reabilitadas pela previdência social ou aquelas portadoras  de deficiência física, desde que habilitadas pela previdência social ou por outras entidades reconhecidas. 

	até 200 empregados
	2%

	de 201 a 500 empregados
	3%

	501 a 1.000 empregados
	4%

	mais de 1.000 empregados
	5%


Nota: Para efeito de aferição dos percentuais, deve-se considerar o número de empregados da totalidade dos estabelecimentos da empresa (Art. 10, da Instrução Normativa nº 20, de 26/01/01, DOU de 29/01/01).

Via de regra, consideram-se reabilitados todos os segurados e dependentes vinculados ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS, submetidos a processo de reabilitação profissional desenvolvido ou homologado pelo INSS. E pessoas portadoras de deficiência, habilitadas, são aquelas não vinculadas ao RGPS, que se tenham submetido a processo de habilitação profissional desenvolvido pelo INSS ou por entidades reconhecidas legalmente para este fim. 

As empresas poderão obter melhores informações junto as áreas de Reabilitação Profissional e de Fiscalização, por intermédio do Núcleo/Seção de Orientação ao Contribuinte - NOC, destinadas a beneficiário reabilitado ou a pessoa portadora de deficiência habilitada. 

A UERP poderá celebrar parcerias com as empresas, objetivando a sistematização do fluxo de informações relativas às vagas disponibilizadas e as preenchidas por beneficiários reabilitados e pessoas portadoras de deficiência habilitadas. Nos contratos com mais de 90 dias, as empresas poderão efetuar a dispensa, desde que haja a prévia substituição em condições semelhantes. 

Legislação aplicável:

· Decreto nº 62.150, de 19/01/68 (Convenção nº 111 - OIT/ Discriminação).

· A CF/88, Art. 7º, Item XXXI, proibiu de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de admissão do trabalhador portador de deficiência.

· A Lei nº 7.853, de 24/10/89, DOU de 25/10/89, dispôs sobre o apoio às pessoas portadoras de deficiência, sua integração social, sobre a Coordenadoria Nacional para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência - Corde, instituiu a tutela jurisdicional de interesses coletivos ou difusos dessas pessoas, disciplinou a atuação do Ministério Público, definiu crimes, e deu outras providências. 

· Lei nº 8.112, de 11/12/90 (Título II, Capítulo I, Seção I, Art. 5º, § 2º / participação em concurso público, reservadas até 20% das vagas oferecidas).

· Decreto nº 129, de 22/05/91 (Convenção nº 159 - OIT / Parte II - Princípios da política de reabilitação profissional e de emprego para pessoas portadoras de deficiência).

· Lei nº 8.213, de 24/07/91 (Arts. 93, 118, e 133).

· Portaria Interministerial nº 869, de 11/08/92 - Proibição, no âmbito do Serviço Público Federal, a exigência de teste para detecção do vírus de imunodeficiência adquirida, tanto nos exames pré-admissionais quanto nos exames periódicos de saúde.

· A Lei Complementar nº 683, de 18/09/92, dispôs sobre reserva, nos concursos públicos, de percentual de cargos e empregos para portadores de deficiência e dá providências correlatas.

· O Decreto nº 914, de 06/09/93 - Pessoa Portadora de Deficiência - Política Nacional para Integração.

· Decreto nº 2.172, de 05/03/97, art. 250 (infração/multa).

· De acordo com a Portaria nº 4.677, de 29/07/98, DOU de 30/07/98, do Ministério da Previdência e Assistência Social, todas empresas com 100 ou mais empregados deverão preencher no seu quadro de pessoal, conforme o quadro abaixo, pessoas reabilitadas pela previdência social ou aquelas portadoras de deficiência física, desde que habilitadas pela previdência social ou por outras entidades reconhecidas. Nos contratos com mais de 90 dias, as empresas poderão efetuar a dispensa, desde que, haja a prévia substituição em condições semelhantes.

· A Resolução nº 630, de 20/10/98, DOU de 27/10/98, dispôs sobre ações a serem desenvolvidas, para garantir a reserva de vagas pelas empresas, destinadas a beneficiário reabilitado ou pessoa portadora de deficiência habilitada. 

· A Ordem de Serviço Conjunta INSS/DAF/DSS nº 90, 27/10/98, 04/11/98, estabeleceu procedimentos para fiscalização de reserva de vagas, nas empresas, para beneficiário reabilitado ou pessoa portadora de deficiência habilitada. 

· O Decreto nº 3.298, de 20/12/99, DOU de 21/12/99, regulamentou a Lei nº 7.853, de 24/10/89, que dispôs sobre a Política Nacional para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência, que consolidou as normas de proteção e revogou o Decreto nº 914, de 06/09/93

· A Lei nº 10.048, de 08/11/00, DOU de 09/11/00, determinou a prioridade de atendimento às pessoas portadoras de deficiência física, os idosos com idade igual ou superior a 65 anos, as gestantes, as lactantes e as pessoas acompanhadas por crianças de colo terão atendimento prioritário em locais especificados.

· A Instrução Normativa nº 20, de 26/01/01, DOU de 29/01/01, da Secretaria de Inspeção do Trabalho - MTb, baixou novas instruções sobre procedimentos a serem adotados pela Fiscalização do Trabalho no exercício da atividade de fiscalização do trabalho das pessoas portadoras de deficiência.

· A Instrução Normativa nº 36, de 05/05/03, DOU de 06/05/03, da Secretaria de Inspeção do Trabalho, alterou a Instrução Normativa nº 20, publicada no Diário Oficial da União de 29.01.2001, Seção 1 página 19 e 20 de 19 de janeiro de 2001, que trata da fiscalização do trabalho as pessoas portadoras de deficiência. 

· A Portaria nº 1.199, de 28/10/03, DOU de 30/10/03, aprovou normas para a imposição da multa administrativa variável prevista no art. 133 da Lei nº 8.213, de 24/07/91, pela infração ao art. 93 da mesma Lei, que determina às empresas o preenchimento de cargos com pessoas portadoras de deficiência ou beneficiários reabilitados.

· A Medida Provisória nº 139, de 21/11/03, DOU de 25/11/03, instituiu o Programa de Complementação ao Atendimento Educacional Especializado aos Portadores de Deficiência.

· A Lei nº 10.845, de 05/03/04, DOU de 08/03/04, instituiu o Programa de Complementação ao Atendimento Educacional Especializado às Pessoas Portadoras de Deficiência, que tem por objetivos: garantir a universalização do atendimento especializado de educandos portadores de deficiência cuja situação não permita a integração em classes comuns de ensino regular; e garantir, progressivamente, a inserção dos educandos portadores de deficiência nas classes comuns de ensino regular.

· O Decreto nº 5.296, de 02/12/04, DOU de 03/12/04, regulamentou as Leis nºs 10.048, de 08/11/00, que deu prioridade de atendimento às pessoas que especifica, e 10.098, de 19/12/00, que estabeleceu normas gerais e critérios básicos para a promoção da acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida.

· A Lei nº 11.126, de 27/06/05, DOU de 28/06/05, dispôs sobre o direito do portador de deficiência visual de ingressar e permanecer em ambientes de uso coletivo acompanhado de cão-guia.

· A Lei nº 11.133, de 14/07/05, DOU de 15/07/05, instituiu o Dia Nacional de Luta da Pessoa Portadora de Deficiência.

· O Decreto Legislativo nº 186, de 2008, DOU de 20/08/08, aprovou o texto da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e de seu Protocolo Facultativo, assinados em Nova Iorque, em 30/03/07. 

· O Decreto nº 6.949, de 25/08/09, DOU de 26/08/09, promulgou a Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, assinados em Nova York, em 30 de março de 2007.

· A Portaria nº 92, de 06/10/10, DOU de 08/10/10, da Superintendência Regional do Trabalho e Emprego no Estado de São Paulo, estabeleceu medidas a serem adotadas no âmbito da Superintendência Regional do Trabalho e Emprego do Estado de São Paulo, visando à celebração de pactos para a inclusão das pessoas com deficiência no mercado de trabalho.

Fonte: Site www.sato.adm.br  – 07/10/2010

DARF - códigos de receita

depósito judicial ou extrajudicial 

O Ato Declaratório Executivo nº 72, de 05/10/10, DOU de 07/10/10, da Coordenação-Geral de Arrecadação e Cobrança, divulgou códigos de receita para depósito judicial ou extrajudicial referentes a contribuições sociais destinadas à Previdência Social e às outras entidades ou fundos e consolida em tabela os códigos vigentes a serem utilizados na Guia de Depósitos Judiciais e Extrajudiciais. Na íntegra:

O Coordenador-Geral de Arrecadação e Cobrança Substituto, no uso da atribuição que lhe confere o inciso III do art. 290 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 125, de 4 de março de 2009, e tendo em vista o disposto na Lei nº 9.703, de 17 de novembro de 1998, no Decreto nº 2.850, de 27 de novembro de 1998, nos arts. 369 a 372 do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, e na Instrução Normativa INSS/DC nº 62, de 13 de dezembro de 2001, DECLARA: 

Art. 1º - Os códigos de receita para depósito judicial ou extrajudicial referentes a contribuições sociais destinadas à Previdência Social e às outras entidades ou fundos a serem utilizados na Guia de Depósitos Judiciais e Extrajudiciais a que se refere a Instrução Normativa INSS/DC nº 62, de 13 de dezembro de 2001, são os constantes do Anexo Único a este Ato Declaratório Executivo (ADE). 

Art. 2º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação. 

JOSÉ GERALDO FERRAZ GANGANA 

ANEXO ÚNICO 
	Item
	Código de Receita
	Especificação da Receita

	CÓDIGOS PARA DEPÓSITO JUDICIAL

	1 
	0092 
	Crédito em Cobrança na Procuradoria - DEBCAD

	2 
	0107 
	Crédito em Cobrança na Procuradoria - CNPJ 

	3 
	0115
	Crédito em Cobrança na Procuradoria - CEI 

	4 
	0123 
	Crédito em Cobrança na Procuradoria - NIT/PIS/PASEP 

	5 
	0131 
	Crédito em Cobrança na Procuradoria - CPF 

	6 
	0141 
	Crédito em Cobrança Administrativa - DEBCAD 

	7 
	0157 
	Crédito Referente a Patrimônio - CNPJ 

	8 
	0165 
	Crédito Referente a Patrimônio - CPF 

	9 
	0173 
	Contribuições referentes a Contribuinte Individual - NIT/PIS/PASEP 

	10 
	0181 
	Contribuição da Empresa para o INSS e Outras Entidades - CNPJ 

	11 
	0199 
	Contribuição da Empresa para o INSS e Outras Entidades - CEI 

	12 
	0204 
	Contribuição da Empresa somente para o INSS - CNPJ 

	13 
	0212 
	Contribuição da Empresa somente para o INSS - CEI 

	14 
	0220 
	Contribuição da Empresa somente para Outras Entidades - CNPJ 

	15 
	0238 
	Contribuição da Empresa somente para Outras Entidades - CEI 

	16 
	0246 
	Arrecadação Bloqueada - CNPJ (CEF) 

	17 
	0254 
	Arrecadação Bloqueada - CNPJ (OUTROS BANCOS) 

	18 
	0301 
	Contribuição da Empresa somente para Salário Educação (FNDE) - CNPJ 

	19 
	0319 
	Contribuição da Empresa somente para Salário Educação (FNDE) - CEI 

	20 
	0327 
	Contribuição da Empresa somente para INCRA - CNPJ 

	21 
	0335 
	Contribuição da Empresa somente para INCRA - CEI 

	22 
	0343 
	Contribuição da Empresa somente para SENAI - CNPJ 

	23 
	0351 
	Contribuição da Empresa somente para SENAI - CEI 

	24 
	0369 
	Contribuição da Empresa somente para SESI - CNPJ 

	25 
	0377 
	Contribuição da Empresa somente para SESI - CEI 

	26 
	0385 
	Contribuição da Empresa somente para SENAC - CNPJ 

	27 
	0393 
	Contribuição da Empresa somente para SENAC - CEI 

	28 
	0409 
	Contribuição da Empresa somente para SESC - CNPJ 

	29 
	0416 
	Contribuição da Empresa somente para SESC - CEI 

	30 
	0424 
	Contribuição da Empresa somente para SEBRAE - CNPJ 

	31 
	0432 
	Contribuição da Empresa somente para SEBRAE - CEI 

	32 
	0440 
	Contribuição da Empresa somente para DPC - CNPJ 

	33 
	0458 
	Contribuição da Empresa somente para DPC - CEI 

	34 
	0466 
	Contribuição da Empresa somente para Fundo Aeroviário - CNPJ

	35 
	0474 
	Contribuição da Empresa somente para Fundo Aeroviário - CEI 

	36 
	0482 
	Contribuição da Empresa somente para SENAR - CNPJ 

	37 
	0490 
	Contribuição da Empresa somente para SENAR - CEI 

	38 
	0505 
	Contribuição da Empresa somente para SESCOOP - CNPJ 

	39 
	0513 
	Contribuição da Empresa somente para SESCOOP - CEI 

	40 
	0521 
	Contribuição da Empresa somente para SEST - CNPJ 

	41 
	0539 
	Contribuição da Empresa somente para SEST - CEI 

	42 
	0547 
	Contribuição da Empresa somente para SENAT - CNPJ 

	43 
	0555 
	Contribuição da Empresa somente para SENAT - CEI

	CÓDIGOS PARA DEPÓSITO EXTRAJUDICIAL

	44 
	0628 
	Facultativo - DEBCAD 

	45 
	0636 
	Garantia - DEBCAD 


Fonte: Site www.sato.adm.br  – 07/10/2010

deficientes - inclusão no mercado de trabalho

celebração de pactos - Estado de São Paulo

A Portaria nº 92, de 06/10/10, DOU de 08/10/10, da Superintendência Regional do Trabalho e Emprego no Estado de São Paulo, estabeleceu medidas a serem adotadas no âmbito da Superintendência Regional do Trabalho e Emprego do Estado de São Paulo, visando à celebração de pactos para a inclusão das pessoas com deficiência no mercado de trabalho. Na íntegra:

O Superintendente Regional do Trabalho e Emprego no Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

Considerando que os dispositivos legais garantidores da inclusão da pessoa com deficiência no mundo do trabalho inspiram-se nos preceitos constitucionais que preconizam a dignidade da pessoa humana e o valor social do trabalho, a não-discriminação, a igualdade, a liberdade de exercício profissional e no dispositivo que proíbe qualquer forma de discriminação no tocante a salário e critérios de admissão do trabalhador com deficiência (artigo 1º, incisos III e IV, artigo 3º, inciso IV, artigo 5º, "caput" e inciso XII e artigo 7º, inciso XXXI, da Constituição Federal) e, também, na Convenção nº 159/1993, da Organização Internacional do Trabalho - OIT, ratificada pelo Brasil por meio do Decreto Legislativo nº 51, de 28 de agosto de 1989; 

Considerando que compete ao Ministério do Trabalho e Emprego estabelecer a sistemática de fiscalização, avaliação e controle das empresas, bem como instituir procedimentos e formulários que propiciem estatísticas sobre o número de empregados portadores de deficiência e de vagas preenchidas, para fins de acompanhamento do disposto no "caput", do artigo 36, do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, conforme dispõe o seu § 5º; 

Considerando, que as políticas públicas de inclusão das pessoas com deficiência no mercado de trabalho não se esgotam com as suas contratações, devendo também objetivar que lhes sejam oferecidas condições dignas de trabalho, com equidade e possibilidade de ascensão profissional, dentro de um contexto em que se busque promover as mudanças culturais necessárias para a valorização da diversidade e para a eliminação de qualquer tipo de discriminação no mundo do trabalho; 

Considerando que o conjunto normativo regulador da matéria envolve, de forma direta ou indireta, especificidades múltiplas, tais como a acessibilidade, adaptabilidade, qualificação e formação profissional e, também, a responsabilidade social corporativa dos empregadores, tipicidades essas que colocam o arcabouço normativo no patamar de política de transformação social, em alinhamento com noção de inclusão efetiva e em contraposição à mera criação da oferta assistencialista de postos de trabalho às pessoas com deficiência; 

Considerando, assim, que o alcance da plena eficácia das leis concernentes ao tema pressupõe, por parte do Poder Público, a implantação e o manejo de procedimentos também multifacetados, não podendo restringir-se às medidas de fiscalização e apenação do infrator; 

Considerando que as características da referida obrigação patronal apontam para a necessidade de estabelecer-se um padrão das ações de fiscalização e auditoria, com vistas à otimização de seus resultados; 

Considerando que a legislação e a práxis brasileira e internacional contêm relevantes dispositivos que remetem à concertação social como meio de promover e alavancar o bem estar e o progresso contínuo dos trabalhadores; 

Considerando que a sociedade brasileira, seus empresários, entidades voltadas à defesa dos legítimos interesses das pessoas com deficiência e sindicatos representativos dos segmentos econômicos e profissionais, estão amadurecidos para cumprir e fazer cumprir as leis de proteção aos diretos do trabalhador com deficiência; 

Considerando, por fim, que em reiteradas decisões o Egrégio Tribunal Superior do Trabalho vem prestigiando o pactuado em norma coletiva de trabalho, à luz do princípio da autonomia da vontade coletiva previsto no artigo 7º, inciso XXVI, da Constituição Federal. resolve: 

Art. 1º - A Superintendência Regional do Trabalho e Emprego no Estado de São Paulo, dentro das ações desenvolvidas por seu Projeto Estadual de Inserção de Pessoas com Deficiência no Mercado de Trabalho, poderá mediar negociações encetadas entre entidades sindicais representativas das categorias econômicas e profissionais, ou entre esses últimos e empresas, objetivando a celebração de Pacto Coletivo para a Inclusão de Pessoas com Deficiência no Mercado de Trabalho, dispondo sobre prazos e condições para que os empregadores cumpram suas cotas de contratações legalmente exigidas. 

§ 1º - É facultada aos empregadores interessados, integrantes da categoria representada pela entidade sindical patronal signatária do pacto, a adesão aos seus termos. 

§ 2º - Sempre que julgado oportuno e conveniente, serão chamadas a participarem das tratativas e da própria celebração do pacto entidades dedicadas à defesa dos interesses da pessoa com deficiência ou à sua formação e qualificação profissional, além de outras organizações não sindicais que também representem os segmentos econômicos e profissionais convenentes, sempre com a anuência do representante desta Superintendência Regional do Trabalho e Emprego.

§ 3º - O prazo tratado no "caput" terá a duração de até 24 (vinte e quatro) meses, no interregno do qual serão fixadas metas totais, parciais e, ou, intermediárias de contratações e na sua estipulação dever-se-ão considerar, dentre outros aspectos, os abaixo elencados: 

I - a modalidade da atividade desenvolvida pelo empregador; 

II - o contingente de mão-de-obra de pessoas com deficiência existente na localidade; 

III - as características físicas do estabelecimento empresarial e a eventual necessidade de prévia realização de obras visando à implementação de medidas de adaptação e acessibilidade "lato senso"; 

IV - os perfis profissiográficos dos postos de trabalho existentes. 

§ 4º - No pacto deverão ser definidos os compromissos das entidades sindicais signatárias e das empresas aderentes para, durante sua vigência, promover: 

I - capacitação e formação profissional para pessoas com deficiência, por meio de cursos e outros meios adequados às necessidades do mercado, inclusive mediante a admissão de aprendizes com deficiência, podendo as partes dispor que cada aprendiz com deficiência admitido diretamente pela empresa, enquanto perdurar o respectivo contrato de trabalho, seja computado para efeito de integralização da cota fixada no artigo 93, da Lei nº 8.213/1991. 

II - processos de seleção para contratação de trabalhadores com caráter inclusivo, garantindo-se sempre aos candidatos a possibilidade de comprovar sua capacidade para o trabalho; 

III - ações programáticas na forma de organização do trabalho e da conscientização junto aos colegas de trabalho, chefias e aos trabalhadores em geral, para que sejam garantidas aos trabalhadores com deficiência, as condições para o bom desenvolvimento de sua atividade profissional; 

IV - condições para utilização, com segurança e autonomia, total ou assistida, das suas edificações e dos seus espaços, mobiliários e equipamentos, e dos dispositivos, sistemas e meios de comunicação e informação, de acordo com as normas técnicas e legislação vigentes; 

V - a inclusão no Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO e no Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA das medidas necessárias para que sejam garantidas aos trabalhadores com deficiência, condições de trabalho seguras e saudáveis, incluindo medidas especiais eventualmente necessárias; e 

VI - o acompanhamento pela Comissão Interna de Prevenção de Acidentes - CIPA do processo de inclusão dos trabalhadores com deficiência; 

§ 5º - Antes do término de sua vigência o pacto poderá ser renovado para dispor sobre o cumprimento do restante da reserva legal de vagas e novas condições, desde que as partes, juntamente com representante desta Superintendência Regional do Trabalho e Emprego, mencionado no Art. 2º, § 1º, avaliem e reputem satisfatórios os resultados até então obtidos. 

Art. 2º - O pacto será firmado, na condição de anuente mediador, pelo Superintendente Regional do Trabalho e Emprego, diante de prévio parecer favorável do Auditor-Fiscal do Trabalho Coordenador do Projeto Estadual de Inserção de Pessoas com Deficiência no Mercado de Trabalho, objetivando-se, com isso, a harmonização entre o procedimento objeto desta Portaria e as ações de fiscalização. 

§ 1º - O mesmo coordenador, ou outros Auditores-Fiscais do Trabalho por ele designados, representará a Superintendência em todas as tratativas e diligências visando à celebração do pacto. 

§ 2º - Ao serem provocados pelas partes interessadas ou ao identificarem em suas respectivas circunscrições territoriais administrativas a oportunidade de celebração do pacto de que trata esta Portaria, os Gerentes Regionais do Trabalho e Emprego darão ciência do fato ao Superintendente Regional do Trabalho e Emprego e ao Auditor-Fiscal do Trabalho Coordenador do Projeto Estadual de Inserção de Pessoas com Deficiência no Mercado de Trabalho, aos quais competirá a instauração dos procedimentos e diligências aplicáveis ao caso. 

Art. 3º - Se constatado pela Fiscalização do Trabalho o descumprimento, ainda que parcial, por parte de determinado empregador, de quaisquer das obrigações acordadas, as cláusulas do pacto, naquilo que lhe concerne, deixarão de ter qualquer eficácia, ensejando a lavratura do auto de infração correspondente à violação do dispositivo de lei respectivo. 

Parágrafo único - Da mesma forma, o descumprimento das obrigações coletivas ou contrapartidas assumidas diretamente pelas entidades sindicais acordantes implicará a total ineficácia do pacto. 

Art. 4º - O pacto deverá prever a constituição de uma comissão de acompanhamento e avaliação dos resultados alcançados, integrada, no mínimo, por representantes de seus signatários e das empresas aderentes, à qual competirá reunir-se em datas previamente definidas para proceder ao balanço e apontar eventuais medidas para a garantia da qualidade do processo de inclusão e do cumprimento das metas acordadas. 

Parágrafo único - As reuniões serão registradas em ata que deverá ser encaminhada à Coordenação do Projeto Estadual de Inserção de Pessoas com Deficiência no Mercado de Trabalho, no prazo de 5 (cinco) dias. 

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

JOSÉ ROBERTO DE MELO 

Fonte: Site www.sato.adm.br  – 07/10/2010

INSS - compensação, restituição e tributação

dirigente sindical

A Portaria Conjunta nº 1, de 24/09/10, DOU de 27/09/10, da Secretaria da Receita Federal do Brasil e do INSS, dispôs sobre compensação, restituição e convalidação de contribuições incidentes sobre a gratificação ou remuneração paga pela entidade sindical ao dirigente qualificado como segurado especial da Previdência Social. Na íntegra:

O Secretário da Receita Federal do Brasil e o Presidente do Instituto Nacional do Seguro Social, no uso das atribuições que lhes conferem o inciso III do art. 261 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 125, de 4 de março de 2009, e o art. 22 do Decreto nº 6.934, de 11 de agosto de 2009, e tendo em vista o disposto no § 5º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e com fundamento no Parecer PGFN/CAT/Nº 605/2010, aprovado pelo Ministro da Fazenda em 4 de maio de 2010, resolvem: 

Art. 1º - O segurado especial, assim definido pelo inciso VII do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, mantém essa qualidade durante o exercício do mandato de dirigente sindical, ressalvado o disposto no art. 2º desta Portaria. 

§ 1º - Sobre os valores pagos pela entidade sindical ao dirigente qualificado como segurado especial não incidem as contribuições previstas nos arts. 20, 21 e 22 da Lei nº 8.212, de 1991. 

§ 2º - Durante o exercício do mandato de dirigente sindical, o segurado especial continua obrigado ao pagamento das contribuições incidentes sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção que ele ou o respectivo grupo familiar realizar. 

Art. 2º - O segurado especial que, no curso do mandato de dirigente sindical, vier a se aposentar, deixa a condição de segurado especial e passa à condição de segurado aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social (RGPS). 

Art. 3º - Sobre os valores pagos pela entidade sindical ao dirigente aposentado pelo RGPS incidem as contribuições previstas no art. 21 e no inciso III do art. 22 da Lei nº 8.212, de 1991, por força do disposto no § 4º combinado com a alínea "f" do inciso V do art. 12. 

§ 1º - Aplica-se o disposto neste artigo se sobrevier, durante o curso do mandato, fato que descaracterize a condição de segurado especial do dirigente sindical. 

§ 2º - Aplica-se ao segurado aposentado que continuar a atividade de comercialização da produção, o disposto no § 2º do art. 1º desta Portaria. 

Art. 4º - Os procedimentos de compensação e os pedidos de restituição relativos a contribuições recolhidas pela entidade sindical ou pelo dirigente qualificado como segurado especial, pendentes de decisão no âmbito administrativo, e os apresentados com base nesta Portaria, serão analisados de acordo com o art. 89 da Lei nº 8.212, de 1991, com a redação dada pela Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009. 

§ 1º - O pedido de restituição apresentado por dirigente sindical qualificado como segurado especial deve ser instruído com certidão emitida pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), da qual constem as seguintes informações: 

I - se houve, no período compreendido no pedido, concessão de benefício previdenciário ao segurado especial, para o qual tenham sido computadas, para fins de carência, as contribuições objeto do pedido; 

II - se foi emitida, em qualquer data, certidão de tempo de contribuição para a qual tenham sido computadas contribuições retidas pela entidade sindical em nome do segurado especial; e 

III - se houve convalidação na forma do art. 5º desta Portaria, de valores retidos ou descontados do segurado especial. 

§ 2º - A certidão de que trata o § 1º deverá informar se houve utilização de valores recebidos pelo exercício do cargo de dirigente sindical para fins de cálculo de benefícios previdenciários ou para contagem de tempo de contribuição. 

Art. 5º - Na hipótese de retenção e recolhimento de contribuição em nome do dirigente sindical qualificado como segurado especial, incidente sobre valores pagos pela entidade sindical em razão do exercício do cargo, poderá este optar pela convalidação dos valores retidos e apropriá-los para fins do disposto no § 1º do art. 25 da Lei nº 8.212, de 1991. 

§ 1º - A opção pela convalidação de que trata o caput exclui o direito à restituição de que trata o § 1º do art. 4º desta Portaria incidente sobre o mesmo crédito. 

§ 2º - Os valores convalidados na forma deste artigo serão computados para fins de cálculo do benefício de que trata o art. 28 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, mas não assegura o direito à percepção de 2 aposentadorias pelo RGPS. 

§ 3º - A convalidação de que trata este artigo será requerida ao INSS, e deverá ser instruída com os seguintes documentos: 

I - termo de opção pela convalidação de valores retidos e apropriação para fins do disposto no § 1º do art. 25 da Lei nº 8.212, de 1991; 

II - cópia autenticada do termo de posse e da ata de eleição do dirigente sindical; 

III - documentos originais de identidade e de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do requerente; 

IV - documento emitido pela entidade sindical com informações relativas ao período objeto da convalidação, do qual constem os valores pagos ao dirigente qualificado como segurado especial e as retenções efetuadas no período, detalhadas por competência; e 

V - declaração do requerente, com firma reconhecida em cartório, de que não apresentou pedido de restituição dos valores descontados pela entidade sindical, e de que não exerceu qualquer outra atividade remunerada. 

§ 4º - A entidade sindical deverá juntar, ao documento a que se refere o inciso IV, cópia das Guias da Previdência Social relativas ao período. 

§ 5º - O requerente poderá ser representado por procurador legalmente habilitado, constituído por instrumento público em que constem poderes específicos para assinar termo de opção pela convalidação de valores retidos pela entidade sindical, para fins de apropriação como contribuição facultativa na forma do § 1º do art. 25 da Lei nº 8.212, de 1991. 

§ 6º - O INSS poderá exigir, do requerente, outros documentos que julgar necessários à instrução e à análise do pedido. 

§ 7º - A Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) prestará ao INSS, mediante solicitação deste, para fins de análise do requerimento de convalidação: 

I - informações sobre a existência de processo de compensação ou restituição em nome do dirigente sindical qualificado como segurado especial; 

II - confirmação do recolhimento dos valores retidos pela entidade sindical em nome do dirigente qualificado como segurado especial; 

III - informações sobre os valores do salário-de-contribuição apurado na forma dos incisos I e II do art. 6º desta Portaria, e da contribuição a ser complementada. 

Art. 6º - Para fins da convalidação a que se refere o art. 5º, o salário-de-contribuição a ser considerado corresponderá: 

I - ao valor da gratificação ou remuneração paga em cada competência, pela entidade sindical - observados os limites a que se referem o inciso I do § 3º e o § 5º do art. 214 do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, hipótese em que o segurado fica obrigado a recolher, com as atualizações legais, o valor correspondente à diferença entre a alíquota aplicada e a alíquota de 20% aplicável ao contribuinte individual; ou

II - ao valor correspondente ao quociente da divisão do valor recolhido, em cada competência, por 0,2.  

Art. 7º - A RFB e o INSS poderão editar atos complementares a esta Portaria.

Art. 8º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-blicação.

OTACÍLIO DANTAS CARTAXO / Secretário da Receita Federal do Brasil 

VALDIR MOYSÉS SIMÃO / Presidente do Instituto Nacional do Seguro Social 

Fonte: Site www.sato.adm.br  – 27/09/2010
RESOLUÇÃO NORMATIVA CNIG Nº 87, DE 15 DE SETEMBRO DE 2010 - DISCIPLINA A CONCESSÃO DE VISTO A ESTRANGEIRO, VINCULADO A EMPRESA ESTRANGEIRA, PARA TREINAMENTO PROFISSIONAL JUNTO À FILIAL, SUBSIDIÁRIA OU MATRIZ BRASILEIRA DE MESMO GRUPO ECONÔMICO.
O Conselho Nacional de Imigração, instituído pela Lei nº 6.815, de 19 de agosto de 1980 e organizado pela Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 840, de 22 de junho de 1993, resolve: 

Art. 1º - O Ministério do Trabalho e Emprego poderá conceder autorização de trabalho para obtenção do visto temporário previsto no art. 13, inciso V da Lei nº 6.815, de 19 de agosto de 1980, sem vínculo empregatício, ao estrangeiro empregado por empresa estrangeira, que pretenda vir ao Brasil para receber treinamento profissional junto à subsidiária, filial ou matriz brasileira pertencente ao mesmo grupo econômico. 

§ 1º - Considera-se treinamento profissional, para efeito desta Resolução Normativa, a atividade que visa desenvolver aptidões e conhecimentos por meio de trabalho prático. 

§ 2º - O prazo de validade do visto será de até 1 ano, improrrogável, circunstância que constará na Cédula de Identidade do Estrangeiro. 

Art. 2º - A concessão do visto de que trata esta Resolução Normativa dependerá de prévia autorização do Ministério do Trabalho e Emprego, devendo ser solicitada com a apresentação dos seguintes documentos: 

I - comprovação do vínculo entre a subsidiária, filial ou matriz brasileira contratante e empresa estrangeira do mesmo grupo econômico no exterior; 

II - comprovação do vínculo empregatício mantido entre o estrangeiro chamado com a empresa estrangeira pertencente, no exterior, a grupo econômico ao qual se integra a filial, subsidiária ou matriz brasileira chamante; 

III - justificativa da necessidade de treinamento do estrangeiro no Brasil; 

IV - declaração da empresa chamante de que a remuneração do estrangeiro provirá de fonte no exterior; e 

V - demais documentos exigidos em Resoluções do Conselho Nacional de Imigração. 

Art. 3º - O Ministério do Trabalho e Emprego poderá indeferir o pedido se restar caracterizado indício de interesse da empresa de efetuar mera substituição da mão-de-obra nacional por profissionais estrangeiros. 

Art. 4º - Ao estrangeiro que pretenda vir ao País para receber treinamento na operação e manutenção de máquinas e equipamentos produzidos em território nacional, sem vínculo empregatício no Brasil, poderá ser concedido o visto tem porário previsto no art. 13, item I, da Lei nº 6.815, de 19 de agosto de 1980, pelo prazo de 60 dias, prorrogável uma única vez por igual período. 

Parágrafo único - O visto será solicitado em repartição consular brasileira no exterior mediante a apresentação, dentre outros, dos seguintes documentos: 
I - comprovação de que a remuneração do interessado provirá de fonte no exterior; 

II - correspondência da empresa sediada no país que explicite as circunstâncias do treinamento e que se responsabilizará pela estada e manutenção do estrangeiro em território nacional. 

Art. 5º - Fica revogada a Resolução Normativa nº 37, de 28 de setembro de 1999. 

Art. 6º - Esta Resolução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO SÉRGIO DE ALMEIDA 

Presidente do Conselho 

Fonte: Diário Oficial da União, Edição nº 183, Seção 1, p.86 , 23/09/2010
	RESOLUÇÃO NORMATIVA CNIG Nº 88, DE 15 DE SETEMBRO DE 2010 
 DISCIPLINA A CONCESSÃO DE VISTO A ESTRANGEIRO 
QUE VENHA AO BRASIL PARA ESTÁGIO.

	

	


O Conselho Nacional de Imigração, instituído pela Lei nº 6.815, de 19 de agosto de 1980 e organizado pela Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 840, de 22 de junho de 1993, resolve: 

Art. 1º - Ao estrangeiro que seja admitido no Brasil para estágio poderá ser concedido o visto temporário previsto no item IV do Art. 13 da Lei nº 6.815, de 19 de agosto de 1980. 

Parágrafo único - Considera-se estágio, para efeito desta Resolução Normativa, o ato educativo escolar supervisionado, desenvolvido no ambiente de trabalho, que visa à preparação para o trabalho produtivo de educandos que estejam freqüentando o ensino regular em instituições de ensino superior. 

Art. 2º - A concessão do visto a que se refere o artigo anterior está condicionada à celebração de termo de compromisso entre o estagiário, a parte concedente do estágio e instituição de ensino brasileira; e à compatibilidade entre as atividades desenvolvidas no estágio e aquelas previstas no termo de compromisso. 

§ 1º - O estágio, como ato educativo escolar supervisionado, deverá ter acompanhamento efetivo pelo professor orientador da instituição de ensino e por supervisor da parte concedente, nos termos da legislação brasileira aplicável. 

§ 2º - O visto será solicitado no exterior às missões diplomáticas, às repartições consulares de carreira e vice-consulados e terá validade de até 1 ano, prorrogável uma única vez por igual período, circunstância esta que constará do documento de identidade do estrangeiro, bem como a indicação de sua condição de estagiário. 

Art. 3º - O estagiário poderá receber bolsa de manutenção, bem como os demais benefícios previstos na legislação de estágio brasileira. 

Art. 4º - A manutenção de estagiário em desconformidade com a legislação brasileira de estágio caracteriza vínculo de emprego do educando com a parte concedente do estágio para todos os fins da legislação trabalhista e previdenciária. 

Parágrafo Único - Na ocorrência da hipótese do caput, a parte concedente do estágio, bem como o estagiário estarão sujeitos às sanções previstas na legislação migratória brasileira. 

Art. 5º - Ficam revogadas as Resoluções Normativas nº 41, de 28 de setembro de 1999, e nº 42, de 28 de setembro de 1999. 

Art. 6º - Esta Resolução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO SÉRGIO DE ALMEIDA 

Presidente do Conselho 

Fonte: Diário Oficial da União, Edição nº 183, Seção 1, p.86 , 23/09/2010

SUPERVISÃO NO TRABALHO

	O supervisor é um homem-chave na maioria das empresas.   Este ocupante, munido de diretrizes emanadas das direções, vai fazer com que os executores de trabalho as efetivem. Se não estiver capacitado a  exercer uma boa chefia, este  homem impermeabilizará a empresa  ou seja, a política de ação  da   diretoria encontrará  um ponto impermeável, ou pouco  permeável, onde suas diretrizes  se  desfigurarão ou serão realizadas palidamente. Isto se dá particularmente nas empresas grandes, onde as diretorias estão muito afastadas da execução do trabalho. O treinamento do supervisor em técnica de chefia é,  portanto, fundamental para  o bom funcionamento da empresa.  Este agente de  chefia  deve ser treinado no que diz respeito à sua  ação do supervisor, principalmente nos seguintes itens:


· como instruir seu pessoal;

· como manter bom estado de relações humanas;

· como aperfeiçoar métodos no trabalho.

Além destes pontos, que são absolutamente fundamentais, podemos acrescentar algum treinamento em técnicas de planejamento, organização, coordenação e controle. 

Estas últimas técnicas devem ser  apresentadas especialmente a supervisores que possuam grande número de atividades e pessoas sob sua supervisão, o que os torna parcialmente  chefes médios. Num caso como estes, as técnicas de condução de reuniões tornam-se de indispensável instrução. 

Dentre vários sistemas de treinamento de supervisão, o MÉTODO DE SUPERVISÃO TWI (treinamento dentro da indústria)  é ainda, sem sombra de dúvida um dos mais práticos e eficientes. 

Surgimento do TWI no Brasil:

O TWI surgiu no Brasil,  por volta  de 1952, divulgado pela Escola SENAI, através de seu pessoal especializado.


Este método teve uma melhor procura por volta de 1965, quando então houve grande incentivo no crescimento das empresas multinacionais, através do governo Jango.

Posteriormente, com o grande desenvolvimento fabril nacional, ocorreu uma maior procura, mesmo por parte das pequenas empresas. Muito embora, seja um método simples, mas eficiente, poucos empresários conhecem as suas filosofias, trocando por vezes,  por um treinamento  de  chefias  com  títulos  um pouco mais sofisticados, pelo que, ambos traduzem da mesma forma, o treinamento de chefias. 


Suas fases: 

1ª fase ( Ensino Correto de um Trabalho

Como instruir um trabalho ? 

O supervisor enfrenta continuamente o problema de instrução de seu pessoal e geralmente enfrenta desprevenido essa situação. Ninguém nasce sabendo  ensinar. É, pois, necessário praticar um método correto de como ensinar, afim de adquirir uma boa capacidade nesse setor.

Dessa forma, o TWI  apresenta em 4 passos de seqüências, para que o supervisor siga corretamente o método. 

· prepare o instruendo;

· apresente o trabalho;

· faça o instruendo executar o trabalho; 

· acompanhe o instruendo.

“ Se o aprendiz não aprendeu, o supervisor não ensinou “

O supervisor  que  programar  seu treinamento, preparar  sua  instrução  e  usar   a  técnica   de preparar o aprendiz, acima  apresentados, estará certamente adquirindo um hábito que o auxiliará muito  no  desempenho  da  função de ministrar uma    instrução  constante  e  eficiente  ao  seu pessoal.

2ª fase ( Relações no Trabalho 

Como manter boas relações humanas no trabalho ?

O papel  do supervisor na empresa, é conseguir a produção através do seu pessoal, porém, é de grande   importância   que  o seu pessoal o faça com entusiasmo e vontade. 

Como conseguir o estabelecimento de boas relações de trabalho de modo que o supervisor possua um grupo motivado ?

Também é o TWI que apresenta uma sistemática muito eficiente e versátil.  

As regras que ajudam  a manter boas relações no trabalho, sem atritos desgastantes, são as seguintes: 

· diga a cada empregado como vai ele no trabalho;

· dê valor a quem merece;

· avise com antecedência ao pessoal sobre as modificações que irão afetá-los; 

· utilize do melhor modo possível a capacidade de cada pessoa.

“ As pessoas devem ser tratadas individualmente “ 

Como tratar um problema ?

· determine os objetivos: obtenha os fatos, certificando-se de que tem o histórico completo e o objetivo correto; 

· pondere e decida: não tire conclusões apressadas;

· tome providências: não se furte à responsabilidade; 

· verifique os resultados: sua providência influiu na produção ?
As “palavras mágicas” que podem ajudar o supervisor a manter boas relações com o seu pessoal:

1. As seis palavras mais importantes:

“ ADMITO QUE O ERRO FOI MEU  “

2. As cinco palavras mais importantes:

“ VOCÊ FEZ UM BOM TRABALHO  “ 

3. As quatro palavras mais importantes:

“ QUAL A SUA OPINIÃO “ 

4. As três palavras mais importantes:

“ FAÇA O FAVOR  “

5. As duas palavras mais importantes:

“ MUITO OBRIGADO “ 

6. A palavra mais importante:

“  NÓS “ 

7. A palavra MENOS importante:

“  EU  “ 

Os 10 mandamentos das relações humanas:
01. Fale com as pessoas. Nada há tão agradável e animado quanto uma palavra de saudação, particularmente hoje em dia quando precisamos mais de “sorrisos amáveis”. 

02. Sorria para as pessoas. Lembre-se que acionamos 72 músculos para franzir a testa e somente 14 para sorrir. 

03. Chame as pessoas pelo nome. A música mais suave para muitos ainda é ouvir o seu próprio nome. 

04. Seja amigo e prestativo. Se você quiser ter amigos, seja amigo. 

05. Seja cordial. Fale e aja com toda a sinceridade. Tudo o que fizer, faça-o com o todo o prazer. 

06. Interesse-se sinceramente pelos outros. Lembre-se que você sabe o que outros sabem. Seja sinceramente interessado pelos outros.

07. Seja generoso em elogiar, cauteloso em criticar. Os líderes elogiam. Sabem encorajar, dar confiança, e elevar os outros. 

08. Saiba considerar os sentimentos dos outros. Existem 3 lados numa controvérsia: o seu, o do outro, e o lado de quem está certo. 

09. Preocupe-se com a opinião dos outros. Três comportamentos de um verdadeiro líder: ouça, aprenda e saiba elogiar. 

10. Procure apresentar um excelente serviço. O que realmente vale em nossa vida é aquilo que fazemos para os outros. 

3ª fase ( Métodos no Trabalho
Como melhorar métodos trabalho ?

O aperfeiçoamento constante dos sistemas de trabalho é uma exigência da própria realidade econômica em que vivemos. A principal responsabiliade desta tarefa cabe aos engenheiros industriais ou aos especialistas em Organizações e Métodos. Cabe aos supervisores, entretanto, também responsabilidade inalienável de melhorias constantes, embora de porte mais limitado, mas também importantes.

O supervisor está a frente na luta do trabalho e é o elemento da direção que rotineiramente está sentindo a movimentação da execução do trabalho. E, estando treinado em como melhorar métodos, além das vantagens óbvias de faze-lo, ele fica em posição de ajudar os especialistas que executam trabalhos de racionalização em seus setores.

Esta fase do TWI, expõe 5 passos que o supervisor deverá seguir rigorosamente, os quais são: 

· registrar as ocorrências de movimentos;

· questionar os dados colhidos, para análises;

· modificar ou eliminar algumas operações improdutivas;

· descrever novos métodos, através de idéias surgidas;

· executar o novo método, treinando-os. 

Hoje, com o desenvolvimento do TWI no Brasil, os estudiosos já chegaram a desenvolver outras fases, fazendo a composição do método, tais como:

4ª fase: Desenvolvimento de Programas de Treinamento; 

5ª fase: Liderança de Reuniões; 

6ª fase: Prevenção de Acidentes;

7ª fase: Programação de Treinamento; 

8ª fase: Implantação de Treinamento e Métodos.

Porém, essas composições, não foram ainda, reconhecidas oficialmente no TWI. Mas serve como sugestão, para aqueles que gostariam de complementar no treinamento de supervisão. 

As empresas que desejarem introduzir o treinamento de supervisão pelo método TWI, poderão requerer junto a Escola Regional do SENAI.

Fonte: Site www.sato.adm.br  – 20/09/2010

SELEÇÃO DE PESSOAL

TÉCNICAS DE ENTREVISTA 

	


Uma ferramenta importante no processo de seleção é a entrevista. Entrevistar uma pessoa requer arte, técnica e sobretudo experiência. Assim, para uma eficiente entrevista, deve-se observar as seguintes recomendações: 

LOCAL DA ENTREVISTA: 
· a entrevista deve ser realizada em local isolado, longe de telefones ou de circulação de pessoas; 

· na sala de entrevista, evita-se colocar quadros ou cartazes nas paredes, algo que possa chamar ou desviar atenção do candidato; 

· as paredes da sala devem conter as cores em tom pastel ou verde-claro, cores tranquilizantes e neutras (estudos cromáticos);

· no local haverá apenas duas cadeiras, uma para o entrevistado e outra para o entrevistador, de maneira que a conversação seja de igual para igual. 

COMO PREPARAR UMA ENTREVISTA: 

· elabore o perfil completo do cargo (descrição do cargo); 

· analise todas as características do cargo, tais como: hierarquia, complexidade, normas gerais da empresa e outras variáveis); 

· planeje o seu tempo por cada assunto; 

· organize perguntas analíticas e descritivas, evitando-se as respostas do tipo “sim” ou “não”.

FORMULAÇÃO DAS PERGUNTAS: 

· seja objetivo e claro nas suas  perguntas; 

· use as palavras com precisão; 

· fale a mesma língua com o candidato, isto é, deve estar à altura do candidato; 

· evite bate-papo fora do assunto; 

· controle a entrevista, de maneira que evite que o candidato fuja do assunto; 

· deixe o candidato falar espontaneamente. 

Perguntar é uma arte. Requer técnica, perfeição e treinamento. Portanto, pratique-as. 

ROTEIRO DA ENTREVISTA: 
· histórico profissional - observe durante a entrevista, o desenvolvimento profissional do candidato, do seu primeiro até o último emprego (ou atual), analisando detalhes como: conhecimentos adquiridos,  aptidões e habilidades, progressos e frustrações, razão pela troca e intervalos de um emprego e outro, etc.; 

· histórico educacional - avalie o desenvolvimento educacional, cultural e profissional (cursos e treinamentos), etc.; 

· histórico familiar - explore informações sobre a sua adolescência, sua família, observando relacionamentos, posição sócio-econômico, nível cultural, etc.; 

· status social atual - avalie as suas posições: social, político, religioso, estabilidade financeira, etc.

MECANISMO DE DEFESA: 
O candidato, frente ao seu objetivo de conquistar um novo emprego, tende a comportar-se como um verdadeiro ator, simulando um falso personagem, cujo a sua meta é vender suas idéias para que o selecionador possa comprá-la. Esse efeito, natural do homem,  se chama “autoproteção” (defesa de suas fraquezas).  Acontece, porque sente seu “eu” ameaçado pelo entrevistador, criando-se uma figura fantasma de um invasor de sua vida privada. 

A técnica para eliminar o efeito do mecanismo de defesa, ou pelo menos para ameniza-la, é criar um ambiente agradável através da transparência, cordialidade e sinceridade do entrevistador. 

A prática do “quebra-gelo”, através da Dinâmica de Grupo, é muito utilizada por empresas na seleção de pessoal, antes da entrevista com o candidato. Pois, a técnica, faz com que sua memória esqueça momentaneamente situações passadas, tornando-as mais próximas à imagem do “eu”. 

Assim, uma vez criado o ambiente propício para entrevista, deve ser mantido até o final. 

MODELO - FICHA DE AVALIAÇÃO DE ENTREVISTA - PESSOAL ADMINISTRATIVO

	CANDIDATO: 
	VAGA:
	DATA: 


	
	FATORES DE AVALIAÇÃO
	FRACO
	MÉDIO
	BOM
	ÓTIMO

	01
	APRESENTAÇÃO PESSOAL
	
	
	
	

	02 
	INTELIGÊNCIA
	
	
	
	

	03
	MATURIDADE
	
	
	
	

	04
	SAÚDE
	
	
	
	

	05 
	CONVERSAÇÃO
	
	
	
	

	06 
	PERSISTÊNCIA
	
	
	
	

	07 
	ENTUSIASMO
	
	
	
	

	08
	AMBIÇÃO
	
	
	
	

	09
	AGRESSIVIDADE
	
	
	
	

	10
	RELACIONAMENTO SOCIAL
	
	
	
	

	11 
	RELACIONAMENTO FAMILIAR
	
	
	
	

	12
	OUTROS FATORES
	
	
	
	


Fonte: Site www.sato.adm.br  – 20/09/2010

SALÁRIO E REMUNERAÇÃO
GENERALIDADES

	
	A A CLT, em seu art. 457, não definiu o que seria um salário e o que seria uma  remuneração. Simplesmente cita que, remuneração é além do salário pago diretamente pelo empregador, como contraprestação do serviço, as gorjetas que receber. Como a gorjeta não é paga pelo empregador, foi a maneira sucinta que o legislador encontrou para dizer que salário + salários indiretos (pagos ou não pelo empregador) = remuneração. 

No campo doutrinário, salário e remuneração, tem significado distinto. O salário é a retribuição paga pelo empregador,  dos serviços prestados pelo empregado por força de contrato de trabalho. Por outro lado, a remuneração é a soma do salário, percebido por força de contrato de trabalho, adicionado de outros créditos legais e habitualmente prestado, em conseqüência dos seus serviços prestados ao empregador. 




Dessa maneira, o salário é parte da remuneração, mas esta pode abranger parcela que não é considerada salário. 

A palavra salário é derivada do latim “salarium”, e este de sal, porque era de costume entre os romanos, pagar-se os servidores domésticos em quantidade de sal. Esta denominação, também era utilizada, para fazer pagamento as legiões romanas, para que os soldados comprassem comida. 

A palavra remuneração, também é de origem latina, vem de “remuneratio” (re = reciprocidade e muneror = compensação), daí é uma forma de versar que remuneração = recompensar além do salário. 

Além da parte fixa estipulada em contrato, integram o salário (§ 1º art. 457 CLT):

· comissões; 

· porcentagens; 

· gratificações ajustadas; 

· diárias para viagem (acima de 50% do salário); e

· abonos pagos espontaneamente pelo empregador. 

Obs.: ajudas de custo, bem como, diárias de viagem, cujo valor seja até 50% do seu salário, não integram no salário. 

SALÁRIO MÍNIMO NACIONAL

Salário mínimo é o menor valor pago ao empregado por um trabalho prestado, instituído pela Lei nº 185, de 14/01/36. Mas, somente com o advento do Decreto-lei nº 2.162, de 01/05/40, os níveis salariais mínimos foram fixados pela primeira vez, por regiões. Ao longo do tempo, foram-se reduzindo o número de regiões, até que em 01/05/84 foi "nacionalmente unificado" através do Decreto nº 89.589/84, e definitivamente inserido na CF/88 (art. 7º, IV, da CF/88). Portanto, inexiste qualquer possibilidade de se criar um salário mínimo por estado ou por município.

Aprendiz
Com relação ao menor-aprendiz, até 19/12/00 recebia 50% do valor do salário mínimo durante a primeira metade do período de formação, e 2/3 na outra metade. A partir de 20/12/00, ficou garantido o salário mínimo hora (§ 2º, art. 428, da CLT, alterada pela Lei nº 10.097, de 19/12/00, DOU de 20/12/00).

SALÁRIO PROFISSIONAL

O Salário profissional é aquele fixado como o mínimo que pode ser pago a uma determinada profissão, com o que se caracteriza como uma espécie de salário mínimo em uma determinada profissão. Exemplo: Os médicos e dentistas, tem o salário profissional mínimo de 3 salários mínimo mensal, perfazendo a sua jornada diária de 4 horas. Auxiliares de laboratório clínico, tem o salário profissional de 2 salários mínimo mensal, por uma jornada diária de 4 horas. 

PISO SALARIAL

Piso salarial é o menor salário pago a um empregado, dentro de uma categoria profissional, formada por empregados de diversas funções num setor comum de atividade econômica. Normalmente é estabelecido na data-base da categoria, fixado por sentença normativa ou convenção coletiva. 

A expressão "piso salarial" não tem nenhum significado técnico, porque nunca foi definida por lei ou mesmo pela doutrina, de forma adequada. A sua denominação, surgiu ao longo do tempo pela prática de negociação coletiva, inseridos nos textos de convenções e acordos coletivos de trabalho, pautas de reivindicações, etc. Por último, a expressão já foi adotada até pelo Tribunal Superior do Trabalho (prejulgados e instruções normativas).

Piso Salarial Estadual
A Lei Complementar nº 103, de 14/07/00, DOU de 17/07/00, em seu art. 1º, autorizou os Estados e o Distrito Federal a instituir, mediante lei de iniciativa do Poder Executivo (art. 22, parágrafo único, CF/88), o "piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho", previsto no art. 7º, inciso V, da CF/88, destinado aos empregados que não tenham piso salarial definido em lei federal, convenção ou acordo coletivo de trabalho, podendo ser estendido aos empregados domésticos.

Atente-se que, é legal somente quando prevista em lei de iniciativa do Poder Executivo. Portanto, o município e o estado não têm poderes para legislar sobre o referido "piso salarial".

SALÁRIO NORMATIVO

Salário normativo é aquele fixado em sentença normativa proferida em dissídio coletivo pelos Tribunais do Trabalho. É uma forma de garantir os efeitos dos reajustamentos salariais coletivos porque impede a admissão de empregados com salários menores que o fixado pela sentença. 

SALÁRIO DE FUNÇÃO

Salário de função é aquele garantido por sentença normativa, sendo o menor salário pago a um novo empregado,  para ocupar uma vaga aberta, em substituição a um  outro empregado despedido sem justa causa. 

SALÁRIO ‘IN NATURA’ 

Salário in natura, também conhecido por salário-utilidade, é a maneira pela qual se paga através de utilidades vitais, de aspecto econômico ao indivíduo, não envolvendo propriamente o dinheiro. 

Se o empregado paga, deixa de ser utilidade. Caracteriza-se utilidade somente quando fornecidas gratuitamente e continuamente. 

Via de regra, são exemplos de pagamentos in natura: alimentação; habitação; vestuário; higiene; e transporte. No entanto, a partir de 20/06/01, com o advento daLei nº 10.243, de 19/06/01, DOU de 20/06/01, que alterou o § 2º, do art. 458 da CLT, não mais serão consideradas como salário as seguintes utilidades: 

· vestuários, equipamentos e outros acessórios fornecidos aos empregados e utilizados no local de trabalho, para a prestação do serviço;

· educação, em estabelecimento de ensino próprio ou de terceiros, compreendendo os valores relativos a matrícula, mensalidade, anuidade, livros e material didático;

· transporte destinado ao deslocamento para o trabalho e retorno, em percurso servido ou não por transporte público;

· assistência médica, hospitalar e odontológica, prestada diretamente ou mediante seguro-saúde;

· seguros de vida e de acidentes pessoais;

· previdência privada.

Para o empregado que percebe o salário mínimo nacional, valor base do salário in natura, está distribuído por regiões, conforme o quadro abaixo. Já para os que percebem salários superiores ao mínimo, o valor base será o valor real da utilidade fornecida. 

	REGIÕES
	LOCALIDADE
	ALIMENTAÇÃO
	HABITAÇÃO
	VESTUÁRIO
	HIGIENE
	TRANSPORTE

	1ª
	ACRE
	50
	29
	11
	9
	1

	2ª
	AMAZONAS, RONDÔNIA E TERRITÓRIO FEDERAL DE RORAIMA
	43
	23
	23
	5
	6

	3ª
	PARÁ E TERRITÓRIO DO AMAPÁ
	51
	24
	16
	5
	4

	4ª 
	MARANHÃO
	49
	29
	16
	5
	1

	5ª 
	PIAUÍ
	53
	26
	13
	6
	2

	6ª
	CEARÁ
	51
	30
	11
	5
	3

	7ª
	RIO GRANDE DO NORTE
	55
	27
	11
	6
	1

	8ª
	PARAÍBA
	55
	27
	12
	5
	1

	9ª
	PERNAMBUCO E TERRITÓRIO DE FERNANDO DE NORONHA
	55
	27
	8
	5
	5

	10ª 
	ALAGOAS
	56
	27
	10
	6
	1

	11ª
	SERGIPE
	53
	34
	8
	4
	1

	12ª
	BAHIA
	54
	30
	10
	5
	1

	13ª
	MINAS GERAIS
	54
	28
	11
	6
	1

	14ª
	ESPÍRITO SANTO
	51
	31
	12
	5
	1

	15ª
	RIO DE JANEIRO
	50
	25
	13
	6
	6

	16ª
	SÃO PAULO
	43
	33
	14
	6
	4

	17ª
	PARANÁ
	55
	24
	14
	6
	1

	18ª
	SANTA CATARINA
	57
	24
	13
	5
	1

	19ª
	RIO GRANDE DO SUL
	44
	24
	22
	7
	3

	20ª
	MATO GROSSO E MATO GROSSO DO SUL
	49
	29
	15
	7
	-

	21ª
	GOIÁS
	51
	22
	21
	6
	-

	22ª
	DISTRITO FEDERAL
	50
	25
	13
	6
	6


Decreto nº 94.062, de 27/02/87. 

O art. 82 da CLT, estabelece que, sendo o pagamento em utilidades, o empregado deverá receber pelo menos 30% do mínimo em dinheiro. 

A alimentação fornecida pela empresa, quando inscrita no Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT (instituído pela Lei nº 6.321/75), não é caracterizada parcela in natura. 

A Lei nº 8.860, de 24/03/94, acrescentou os §§ 3º e 4º no artigo 458 da CLT (que trata sobre salário "in natura"), limitou o desconto em 25% sobre o salário contratual, o valor da habitação e 20% o valor da alimentação (empresas não inscritas no PAT). 

Para todos os efeitos legais, a parcela in natura integra ao salário, consequentemente sofre incidência tributária do INSS, FGTS e IRRF. Há também reflexos nas verbas indenizatórias de rescisão contratual. 

Jurisprudência:

TST - Enunciado nº 258

" Utilidade fornecida como fator de realização de tarefa para, e não pela tarefa - não é pagamento de salário in natura (TST, RR 487/79, Coqueijo Costa, ac. 2ª T., 1.352/79). "

PAT - Programa de Alimentação do Trabalhador 

Quando não inscrita = salário in natura

SALÁRIO COMPLESSIVO

Salário complessivo ou completivo, é a forma de ajustar um só salário, globalizando todas outras variáveis. Exemplo: Salário mensal  de R$ 700,00, incluso salário + adicional noturno. Poderia ser, horas extras, DSR, adicional de insalubridade, etc. 

Juridicamente é impraticável, vez que,  o Enunciado nº 91 do TST dá nulidade para essa modalidade de pagamento. 

“ nula é a cláusula contratual que fixa determinada importância ou porcentagem para atender englobadamente vários direitos legais ou contratuais do trabalhador. “ 

Fonte: Site www.sato.adm.br  – 13/09/2010
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